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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  N º  0 0 1 / 2 0 1 5 -  R E T I F I C A D O  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, Estado do Paraná, e o Presidente da Comissão do Concurso 
Público, de acordo com a Resolução CISNOP nº30/2015 no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas nesse Edital, em 
conformidade com a resolução CISNOP 12/2007 e Resolução CISNOP 29/2015; Lei nº 11107/2005, TORNA PÚBLICA a realização do Concurso 
Público, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí, sob 

sua inteira responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime CLT, no quadro de servidores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte 

do Paraná - CISNOP, de acordo com as Tabelas do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná 
– CISNOP/PR 

1.3 À Comissão Especial do Concurso Público ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do certame, tais 
como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, de 

caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos, prova prática de caráter eliminatório e classificatório para o emprego de 
Motorista de Ônibus e Motorista (de veículos leves), nos termos do item 13 deste Edital, e prova de títulos, de caráter classificatório 
para todos os empregos de Nível Superior e para os empregos de Auxiliar Administrativo, Técnico contabilidade e Técnico em 
informática, nos termos do item 14 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Durante o período de validade do concurso, Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP reserva-se o direito de 
proceder às nomeações em número que atenda aos interesses do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir, atendendo a proporcionalidade de reserva de vagas. 

2.4 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, a 
Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

3. DOS EMPREGOS 

 
3.1 O emprego, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), o número de vagas reservadas para os candidatos negros, as remunerações iniciais e o 
valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
EMPREGO 

 
REQUISITO MÍNIMO 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
VAGAS 

PcD 

 
VAGAS 
AFRO 

 
REMUNERAÇÃO 

 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Ensino Fundamental Completo 
 

30h 

 

CR* 

 
- 

 
- 

 

R$ 789,59 

 

R$ 40,00 

PORTEIRO / VIGIA 
 

Ensino Fundamental Completo 
 

30h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 789,59 

 
R$ 40,00 

*CR = Cadastro de reserva 

 
TABELA 3.2 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

EMPREGO REQUISITO MÍNIMO CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS 
AFRO 

REMUNERAÇÃO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

ATENDENTE 
 

Ensino Médio Completo 
 

40h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.103,57 

 
R$ 60,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

Ensino Médio Completo 
 

40h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.471,46 

 
R$ 60,00 

AUXILIAR DE LABORATORIO 
 

Ensino Médio Completo 
 

30h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 846,59 

 
R$ 60,00 

 
MOTORISTA (DE VEÍCULOS 

LEVES) 

Ensino Médio Completo + Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH 

Categoria C 

 
40h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 846,09 

 
R$ 60,00 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 
 

Ensino Médio Completo + Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH 

Categoria D + Curso de Transporte 
Passageiros 

 
40h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.471,46 

 
R$ 60,00 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
 

Ensino Médio Completo + 
Profissionalizante na área/Registro 

Conselho 

 
30h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.103,57 

 
R$ 60,00 
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TÉCNICO DE RAIO – X 

Ensino Médio Completo + 
Profissionalizante na área/Registro 

Conselho 
 

20h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.471,46 

 
R$ 60,00 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

Ensino Médio Completo + 
Profissionalizante na área/Registro 

Conselho 

 
40h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 2,501,47 

 
R$ 60,00 

TECNICO EM ENFERMAGEM 
 

Ensino Médio Completo + 
Profissionalizante na área/Registro 

Conselho 
 

30h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.471,46 

 
R$ 60,00 

TÉCNICO EM INFORMATICA 
 

Ensino Médio Completo + 
Profissionalizante na área/Registro 

Conselho 
 

40h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 2.501,47 

 
R$ 60,00 

TELEFONISTA 
Ensino Médio Completo  

30h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 846,09 

 
R$ 60,00 

*CR = Cadastro de reserva 

 
TABELA 3.2 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO REQUISITO MÍNIMO CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS 
AFRO 

REMUNERAÇÃO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

ADVOGADO 
Superior em Direito / Registro 

Conselho - OAB 
 

20h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 3.310,80 

 
R$ 80,00 

ASSISTENTE SOCIAL II 
Superior em Serviço Social/Registro 

Conselho - CRESS 
 

20h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.912,91 

 
R$ 80,00 

CONTADOR 
Superior em Contábeis/ =Registro 

Conselho -  CRC 
 

20 h 
 

01 
 
- 

 
- 

 
R$ 3.310,80 

 
R$ 80,00 

ENFERMEIRO PADRÃO 
Superior em Enfermagem/Registro 

Conselho - COREN 
 

40h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 3.310,80 

 
R$ 80,00 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO II 
Superior em Farmácia/Registro 

Conselho - CRF 
 

20h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.912,91 

 
R$ 80,00 

FONOAUDIÓLOGO II 

Superior em Fonoaudiologia + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho – CRFa/Crefono 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.912,91 

 
R$ 80,00 

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO ANGIOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO CANCEROLOG. / 
ONCOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO CARDIOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO CIRURGIAO GERAL 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO DERMATOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MÉDICO GERIATRA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO GINECOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MÉDICO HOMEOPATA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO INFECTOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO NEFROLOGISTA  

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
10h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 2.501,47 

 
R$ 80,00 

MÉDICO NEUROLOGISTA – 
PEDIATRA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO NEUROLOGISTA  

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO OFTALMOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO ORTOPEDISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
03 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

R$ 80,00 

MEDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

R$ 80,00 

MEDICO PEDIATRA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

R$ 80,00 

MEDICO PNEUMOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
10h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 2.501,47 

 
R$ 80,00 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
CR* 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 
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MEDICO REUMATOLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

MEDICO UROLOGISTA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

PSICÓLOGO II 
Superior em Psicologia/Registro 

Conselho - CRP 
 

20h 
 

CR* 
 
- 

 
- 

 
R$ 1.912,91 

 
R$ 80,00 

PSIQUIATRA 

Superior em Medicina + 
Especialização na Área/Registro 

Conselho - CRM 

 
20h 

 
01 

 
- 

 
- 

 
R$ 5.517,97 

 
R$ 80,00 

*CR = Cadastro de reserva 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO EMPREGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, 

Estado do Paraná: 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do emprego; 
 f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do emprego; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP serão realizadas somente 

via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 19/10/2015 às 23h59 do dia 18/11/2015, observado horário oficial 

de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 

submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo as demais canceladas 

independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
5.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso 
a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Norte do Paraná - CISNOP, Estado do Paraná. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, 
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 19 de novembro de 2015. As inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. 

5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.3 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente 

concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes às Pessoas com 
Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal n° 5.296/2004. 

6.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de 
acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.1, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
6.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 

6.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 25/11/2015. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá 
impetrar recurso na forma do item 17 deste Edital. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da 
ordem de classificação geral. 

 

7. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 

 
7.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no concurso público serão 

reservadas aos afrodescendentes.  
7.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á 

para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
7.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do concurso público, inclusive 

em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  
7.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se 

declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
ingresso de servidores, conforme disposto no §único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

7.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes. 

7.2.2  O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 7.2 deste Edital não concorrerá às vagas reservadas a 
candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência.  

7.2.3  Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 7.2 deste Edital, o candidato será eliminado do Concurso Público, 
com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no artigo 5º 
da Lei Estadual Nº 14.274/03.  

7.3  O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para 
aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003.  

7.4 O Candidato que não apresentar conforme subitem 7.2 deste Edital para a realização da avaliação, automaticamente será considerado 
eliminado do Concurso Público. 

 

8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
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8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

8.2 Da Candidata Lactante: 
8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 16 deste Edital durante a 
realização do certame. 

8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4, alínea “b”, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 19/11/2015 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Concurso Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 
8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 25/11/2015. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial 
indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 17 deste Edital. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso na data provável de 

25/11/2015. 
9.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 

de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
9.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 17 deste Edital. 
 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 
TABELA 10.1 

NIVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

 
PORTEIRO / VIGIA 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00  

 
TABELA 10.2 

NIVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

ATENDENTE 
 
 

AUXILIAR DE 
LABORATORIO 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00  
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TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO 
 

TÉCNICO DE RAIO – X 
 
 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

 
TELEFONISTA 

 

 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 

30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 10.3 

NIVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES 
 
 

MOTORISTA DE 
ÔNIBUS 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 
TABELA 10.4 

NIVEL MÉDIO/TÉCNICO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
 

TÉCNICO 
CONTABILIDADE 

 
TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 14 ------------- ------------- 10,00 ------------- 

 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

110,00 
------------- 

 
TABELA 10.5 

NIVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TODOS OS 
EMPREGOS 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 14 ------------- ------------- 10,00 ------------- 

 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

110,00 
------------- 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a 

oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de 
alocar os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus 
proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de janeiro de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 11 de janeiro de 2016. 

11.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

11.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
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11.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 
sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
11.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 16.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 deste Edital. Caso seja 

de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes 
de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 8.2.2 deste Edital. 

11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

11.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 16.1.6 deste Edital. 

11.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 

envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 11.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
11.22 A prova objetiva, será composta por 30(trinta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas 

do item 10 deste Edital. 
11.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
11.24 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 
11.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
18/01/2016  a  20/01/2016.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 17 deste Edital. 

 

13. PROVA PRÁTICA 

 
13.1 Para o cargo de MOTORISTA (DE VEÍCULO LEVE) e MOTORISTA DE ÔNIBUS, o candidato inscrito deverá obter a pontuação 

estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até a 15º colocação do resultado da prova objetiva para ser convocado para a prova 
prática, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão convocados para a 
prova prática. 

13.2 A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório. 
13.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 13.1 deste Edital. 
13.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no edital de convocação para realização da prova prática, a ser divulgado em 

momento oportuno. 
13.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento 

oficial de identificação com foto (original). 
13.5.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), conforme requisito 

mínimo para o cargo. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo constante na Tabela 3.1 
deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 

13.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

13.7 O candidato deverá obter 10,00 pontos ou mais na prova prática para não ser eliminado do Concurso Público de que trata este Edital. 
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PROVA PRÁTICA 

CARGO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS LEVES 

 
 
 
 
 
 

MOTORISTA DE ÔNIBUS  
 
 
 

A prova prática consistirá de um exame de DIREÇÃO VEICULAR, que será realizado em percurso 
pré-determinado, na presença de examinadores, com duração de até 20 (vinte) minutos, quando 
será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as 
faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja: 
 
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN 
serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), constantes do quadro, a seguir: 
 

GRUPOS FALTAS PONTOS NEGATIVOS 

I Leve 3,00 

II Média 4,00 

III Grave 5,00 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato, 
sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos 
negativos relativos às faltas cometidas. 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 

 
13.9. A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será divulgada em edital no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 
13.10 Será eliminado da prova prática e consequentemente do concurso público o candidato que: 

a) não possuir conhecimento e habilidade necessária para condução do veículo optada, com possibilidade de ocasionar danos mecânicos 
de grande avaria ao equipamento; 
b) conduzir o veiculo de forma perigosa com possibilidade de causar acidentes, colocando em risco vida de pessoas que estejam 
próximas. 

13.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá à interposição de recurso, nos termos do item 17 deste Edital. 
 

14. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 
14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para todos os empregos de Nível Superior e para os empregos de Auxiliar 

Administrativo, Técnico contabilidade e Técnico em informática, e somente serão corrigidos os títulos dos candidatos que, 
conforme o subitem 11.24 deste Edital obtiverem 50,00 pontos ou mais na prova objetiva e, ainda, não sejam eliminados por 
quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.2 O horário, o local em que os títulos deverão ser entregues serão divulgados em edital a ser publicado oportunamente. 
14.3 Os candidatos inscritos que desejarem participar da prova de títulos deverão: 
 a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 

8h do dia 03/12/2015  às 23h59 do dia 16/01/2016. 
 b) após completado o preenchimento, imprimir as duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e a via remetente 

colar no envelope no campo destinado conforme exemplo, via comprovante para envio de títulos, entregar juntamente com os 
documentos comprobatórios em envelope lacrado e enviar  via Sedex com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado nas 
etiquetas geradas, nos termos do Edital de Convocação a ser publicado. 
c) É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação 
dos títulos 

 
 
EXEMPLO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
14.5 O candidato deverá apresentar juntamente com os documentos pertinentes a prova de títulos, cópia autenticada do 

certificado/declaração ou diploma de conclusão do curso de graduação requisito do cargo para o qual se inscreveu. 
14.6 Não serão avaliados os documentos: 
  a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO DE APOIO A  UNESPAR – CAMPUS 
PARANAVAÍ – PR 
CAIXA POSTAL 40 

CEP: 87701-970 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP  
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 

CARGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - 
CISNOP  
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 

CARGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXX 

 

http://www.fundacaofafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org/concurso
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  b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
  c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 

o respectivo mecanismo de autenticação; 
  e) sem data de expedição; 
 f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de Ensino Superior no Brasil e sem 

tradução juramentada; 
  g) desacompanhados do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação, nos termos do subitem 14.5; 
  h) adquiridos antes da graduação exigida como requisito do cargo. 
  i) que não estejam acompanhados do requisito mínimo para o Cargo. 
14.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 14.1 e 14.2 deste Edital. 
14.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 

todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
14.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
14.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
14.11 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, tampouco serão fornecidas cópias. 
14.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
14.13 A relação com a nota obtida na prova de títulos será divulgada no edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
14.14 Da Titulação Acadêmica 
14.14.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato possua 

mais de um título de graduação/especialização, mestrado e doutorado que seja considerado como requisito do cargo, um título 
de graduação/especialização será considerado como requisito do cargo e os demais títulos serão pontuados até o limite 
máximo de pontos estabelecidos na Tabela 13.1. O candidato deverá apresentar, além do título que pretende pontuar, o título de 
graduação/especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso. 

14.14.2 Os títulos de graduação, especialização, mestrado e doutorado serão comprovados mediante Diploma de Conclusão de Curso. Também 
serão aceitos Certificados/Declarações de Conclusão de Curso, expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado do histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação ou a comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.14.3 Para os cursos concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

14.14.4 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária 
cursada. 

 

TABELA 14.1 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

5,00 
(por título) 

5,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

03 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 
h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de 
histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
14.15 Da Graduação 
14.15.1 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente  
15.15.2 Somente será considerada a graduação em nível superior pontuável na prova de títulos, para os empregos de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, TÉCNICO CONTABILIDADE e TÉCNICO EM INFORMÁTICA. 
14.15.3 A comprovação de graduação em nível superior será por meio de apresentação de diploma de conclusão do curso de graduação ou cópia 

autenticada do certificado/declaração acompanhada de histórico escolar. 
14.15 Da Experiência Profissional 
14.15.1 O tempo de serviço concomitante de mesma categoria será considerado uma única vez. 
14.15.2 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou prestação de serviços como voluntário. 
14.15.3 Somente será considerada a experiência profissional pontuável na prova de títulos, o tempo de serviço anotado em CTPS (carteira de 

Trabalho e Previdência Social), na função concorrida, acompanhada de certidão emitida pelo empregador. 
14.15.5 A comprovação de experiência profissional na área do cargo a que concorre será feita por meio de apresentação de: 
 a.1) cópia da carteira de trabalho e previdência social – CTPS (Folha de identificação do trabalhador e folha de registro do empregador); 
 a.2) declaração do empregador onde conste claramente a descrição do serviço realizado e o período de início e término, se for o caso, do 

contrato de trabalho; 
 

TABELA 14.2 

PARA OS EMPREGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, TÉCNICO CONTABILIDADE E TÉCNICO EM INFORMÁTICA. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor). Também será aceito  2,00 2,00 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

 (por título) 

02 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre). Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

2,00 
 (por título) 

2,00 

03 
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 
360h. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 
 (por título) 

2,00 

04 
Diploma de curso de graduação. Também será aceita a declaração de conclusão do curso de 
Graduação, desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 
 (por título) 

2,00 

05 
Experiência profissional pública ou privada comprovada na área do cargo para o qual está 
concorrendo. (Não serão pontuados períodos concomitantes) 

1,00 
 (por título) 

2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
14.15 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá a interposição de recurso, nos termos do item 17 deste Edital. 
 

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
15.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
15.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para o emprego de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVE e MOTORISTA DE ÔNIBUS será a soma 

das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
15.3 A Nota Final dos candidatos habilitados para os empregos de AUXLIAR ADMINISTRATIVO, TÉCNICO CONTABILIDADE, TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA e todos os cargos de NÍVEL SUPERIOR será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
15.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em matemática 
e) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
f) tiver maior idade. 

15.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com 
Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em 
ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como 
Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 

16. DA ELIMINAÇÃO 

 
16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
16.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. 

16.1.4 Caso qualquer objeto, tais como, aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

16.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
16.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
16.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
16.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
16.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
16.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
16.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
16.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
16.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
16.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado no subitem 

16.1.4. 
16.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 03 (Três) dias 

úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa com 
Deficiência; 

  b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
  c) contra o resultado da prova objetiva; 
  d) contra o resultado da prova prática; 
  e) contra o resultado da prova de títulos; 
  f) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
17.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração 

e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 17.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
17.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 17.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
17.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
17.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
17.9 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
17.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

17.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
17.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
17.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
17.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
17.16 A Comissão Especial do Concurso Público e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância administrativa 

para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Norte do Paraná – CISNOP, do Estado do Paraná e publicado em Diário Oficial e no endereço 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos 
os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

19. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
19.1 A convocação para o emprego obedecerá à ordem de classificação, de acordo com o número de vagas, não gerando o fato da 

classificação direito à nomeação, que dependerá da conveniência e oportunidade da diretoria administrativa do CISNOP. 
19.1.1 O candidato também será convocado por correspondência, a ser entregue no endereço informado quando no ato do preenchimento do 

formulário de inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato manter atualizadas as informações correspondentes no formulário de 
inscrição. 

19.1.2 O edital de convocação e a correspondência pessoal, especificarão a classificação do candidato, local, data e hora de comparecimento, 
para submeterem-se a exames de saúde física e mental, bem como de deficiência, e apresentarão os documentos comprobatórios dos 
requisitos estabelecidos para a investidura no emprego. 

19.2 É facultativo solicitar o deslocamento para o final da lista classificatória, uma única vez, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias corridos, 
iniciando a contagem no dia da convocação da entrega da documentação e encaminhamento ao exame médico admissional, alertando-se, 
porém, que poderá ocorrer o término da validade do concurso, sem o aproveitamento do candidato. 

19.2.1 Por ocasião da solicitação de deslocamento para o final da lista classificatória, a nova classificação obedecerá rigorosamente a ordem, 
data e horário, da entrada do processo de solicitação, no protocolo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP. 

19.2.2 O deferimento ou não da solicitação referida no subitem anterior, fica a cargo da Diretoria Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Norte do Paraná – CISNOP. 

19.2.3 Os candidato que não forem convocados pelo 1º (primeiro) edital de convocação, farão parte do Cadastro de Reserva (CR), e poderão ser 
convocados quando novas vagas vierem a existir, dentro do prazo de validade do concurso. 

19.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados no jornal de circulação 
regional. 

19.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer 
a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  

19.5 O candidato convocado deverá apresentar: 
a) Original e Fotocópia legível da Carteira de Identidade – RG; 
b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas / CPF, emitido pela Receita Federal; 
c) Original e Fotocópia legível do Título de eleitor; 
d) Certidão de Quitação Eleitoral; 
e) Original e Fotocópia legível do Cartão PIS/ PASEP ou NIT; 
f) Original e fotocópia legível da Carteira de Trabalho e previdência social – CTPS; 
g) Original e fotocópia do Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa do Serviço Militar; (exclusivo para pessoas do sexo 

masculino). 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso


Página 12 de 26 
 

h) Certidão negativa de antecedentes criminais emitidos pela Secretaria de Segurança Pública, Departamento da Polícia Federal e 
Justiça Federal; 

i) Original e Fotocópia legível do Comprovante de inscrição no Conselho Profissional referente ao emprego / profissão, quando 
exigido no edital (formação superior / formação nível técnico); 

j) Certidão de quitação emitida pelo Conselho Profissional quanto ao regular exercício da profissão; 
k) Original e Fotocópia legível do documento de escolaridade exigido para o emprego (diploma, certificado de conclusão, título de 

especialista) reconhecido pelo Conselho Federal e/ou Estadual de Educação, Conselho Profissional ou Sociedade Brasileira da 
Especialidade Médica). 

l) Carteira nacional de habilitação na categoria exigida no edital – para o emprego de motorista veículos leves categoria C (com 
inscrição de EAR – exercício de atividade), motorista de ônibus categoria D (com inscrição de EAR – exercício de atividade 
remunerada e curso de habilitação para coletivo); 

m) Extrato de pontuação e multas referente aos últimos cinco anos emitido pelo Detran; 
19.5.1 demais documentos que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP achar necessário, posteriormente 

informados. 
19.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, munido de documento de identidade original juntamente com os 
documentos citados nos subitens19.5. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

20.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
20.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 

próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 
Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, emprego e 
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, situada Rua Justino Marques Bonfim, n° 17, Conjunto Vítor Dantas, Cornélio Procópio, Estado do 
Paraná ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público 
nº 001/2015. 

20.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

20.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa organizadora. 
20.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
20.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
20.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cornélio Procópio, 16 de outubro de 2015. 
 

 
 
 

Ernesto Alexandre Basso 

Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 

ANEXO I DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ADVOGADO 

Postulam, em nome do empregador, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao magistrado ou ministério público, avaliando provas 
documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando 
questões, contribuindo na elaboração de projetos de lei, analisando legislação para atualização e implementação, assistindo ao empregador, pessoas e entidades, 
assessorando negociações internacionais e nacionais; zelam pelos interesses do empregador na manutenção e integridade dos seus bens, facilitando negócios, 
preservando interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado democrático de direito, emitem pareceres jurídicos sobre 
consultas da direção e conselho deliberativo. Seguindo os preceitos da Ordem dos Advogados do Brasil. 

ASSISTENTE SOCIAL II 

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais 
e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
saúde, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando na esfera pública / Sistema Único de Saúde – SUS; orientam e monitoram ações em desenvolvimento 
relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e 
saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis. Seguindo as normas do Conselho Federal do Serviço Social. 

ATENDENTE 

Recepcionam e prestam serviços de apoio a usuários do SUS, pacientes, Visitantes; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios, 
consultórios, ambulatórios, hospitais, e outros estabelecimentos; marcam entrevistas ou consultas e recebem clientes ou visitantes; averiguam suas necessidades e 
dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam serviços em estabelecimentos similares; observam normas internas de segurança, conferindo documentos e 
idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças estranhas; fecham contas e faturas de atendimento. Organizam informações e planejam o trabalho 
do cotidiano. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Executam serviços de apoio nas áreas de administração, finanças, recursos humanos e logística; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo 
informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Administram bens 
patrimoniais e materiais de consumo. Atuam no controle de estoque de materiais e na contratação de manutenção, preparam editais de cotação de preços, compras, 
credenciamentos e licitações nos termos da legislação pública, conferem documentos e faturas de prestadores, emitem faturas e cobranças de serviços prestados. 

AUXILIAR DE LABORATORIO 

Coletam material biológico, orientando e verificando preparo do paciente para o exame. Auxiliam os técnicos no preparo de vacinas; aviam fórmulas, sob orientação e 
supervisão. Preparam meios de cultura, estabilizantes e hemoderivados. Organizam o trabalho; recuperam material de trabalho, lavando, secando, separando e 
embalando. Trabalham em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Preparam relatórios e realizam registros técnicos com orientação / 
supervisão. Digitam laudos de resultados de exames, conferem relatórios de exames. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Zelam pela segurança das pessoas e do patrimônio de edifícios públicos, comerciais e outros. Atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos no 
estacionamento; recebem objetos, mercadorias, materiais, equipamentos; conduzem o elevador, realizam pequenos reparos de manutenção elétrica, mecânica, 
hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, 
limpam recintos e acessórios. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

CONTADOR 

Legalizam empresas, elaborando contrato social/estatuto e notificando encerramento junto aos órgãos competentes; administram os tributos da empresa; registram atos 
e fatos contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes 
e contribuintes e administra o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis; prestam consultoria e informações gerenciais; realizam 
auditoria interna e externa; atendem solicitações de órgãos fiscalizadores dos entes públicos e privados e realizam perícia. Trabalham seguindo as normas da 
contabilidade pública e do Conselho Federal de Contabilistas 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Prestam assistência ao paciente e/ou cliente; coordenam, planejam ações e auditam serviços de enfermagem e/ou perfusão. Os enfermeiros implementam ações para 
a promoção da saúde junto à comunidade. Realizam procedimentos de circulação extracorpórea em hospitais e ambulatórios. Todos os profissionais desta família 
ocupacional podem realizar pesquisa. Atuam nas áreas de saúde e serviços sociais. Exercem atividades em empresas públicas e privadas, elaborando relatórios e 
registros técnicos. Seguindo as normas do Conselho Federal de Enfermagem. 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO II 

Realizam ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos. Podem produzir esses produtos e serviços em escala magistral e industrial. Também 
realizam ações de controle de qualidade de produtos e serviços farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses produtos. Desenvolvem 
produtos e serviços farmacêuticos, podem coordenar políticas de assistência farmacêutica e atuam na regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e 
serviços farmacêuticos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas. Podem realizar pesquisa sobre os 
efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. Exercem atividades em empresas públicas e 
privadas, elaborando relatórios e registros técnicos. Seguindo as normas do Conselho Federal de Farmácia. 

FONOAUDIÓLOGO II 

Realizam tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia e audiologia. Avaliam pacientes e clientes; realizam diagnóstico fonoaudiológico; orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
atuam em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos 
específicos, organização e participação em eventos científicos. Exercem atividades em empresas públicas e privadas, elaborando relatórios e registros técnicos. 
Seguindo as Normas do Conselho Federal de Fonoaudiologia. 

MÉDICOS ESPECIALISTAS: ANESTESIOLOGISTA, ANGIOLOGISTA, CANCEROLOGISTA, ONCOLOGISTA, CARDIOLOGISTA, CIRURGIAO GERAL, 
DERMATOLOGISTA, ENDOCRINOLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, GERIATRA, GINECOLOGISTA, HEMATOLOGISTA, HOMEOPATA, 
INFECTOLOGISTA, NEFROLOGISTA, NEUROLOGISTA, NEUROLOGISTA-PEDIATRA, OFTALMOLOGISTA, ORTOPEDISTA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, 
PEDIATRA, PNEUMOLOGISTA, PROCTOLOGISTA, RADIOLOGISTA, REUMATOLOGISTA,  ULTRASSONOGRAFISTA, UROLOGISTA, PSIQUIATRA. 

Realizam consultas e atendimentos médicos a nível ambulatorial conforme a área de atuação e especialidade, seguindo a normas vigentes do Conselho Federal de 
Medicina, Ministério da Saúde e SUS – Sistema Único de Saúde; tratam pacientes; implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto 
individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde pública, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram relatórios médicos, 
registros técnicos e documentos; difundem conhecimentos da área médica. 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 

Conduzem e vistoriam ônibus de transporte coletivo de passageiros urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de longas distâncias; verificam itinerário de viagens; 
controlam o embarque e desembarque de passageiros e os orientam quanto aos itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior do 
veículo. Executam procedimentos para garantir segurança e o conforto dos passageiros. Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus. Elaboram relatórios e 
documentos referente aos veículos. Transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e 
dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das 
atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Seguindo as 
normas de transito. 

MOTORISTA (DE VEÍCULOS LEVES) 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e 
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dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das 
atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Elaboram relatórios 
e documentos referente aos veículos. Seguindo as normas de trânsito. 

PORTEIRO / VIGIA 

Fiscalizam a guarda do patrimônio e exercem a observação de estacionamentos, pátios, edifícios públicos, privados e outros estabelecimentos, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, previnem perdas, evitam incêndios e acidentes, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 
controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; recebem pacientes e usuários; acompanham pessoas e 
mercadorias; fazem manutenções simples nos locais de trabalho. Elaboram relatórios e registros do fluxo de pessoas. 

PSICÓLOGO II  

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 
desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins. Coordenam programas de saúde pública, elaboram 
relatórios e registros técnicos. Seguindo as normas do Conselho Federal de Psicologia. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Analisam material biológico de pacientes e doadores, recebendo e preparando amostras conforme protocolos específicos. Operam, checam e 
calibram equipamentos analíticos e de suporte. Os técnicos em patologia clínica e hemoterapia podem realizar coleta de material biológico. 
Trabalham conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança. Mobilizam capacidades de comunicação oral 
e escrita para elaborar relatórios e registros técnicos, dialogar com a equipe de trabalho e orientar pacientes e doadores. 

TÉCNICO DE RAIO – X 

Realizam exames de diagnóstico ou de tratamento; processam imagens e/ou gráficos; planejam atendimento; organizam a área de trabalho, 
equipamentos e acessórios; operam equipamentos; preparam paciente para exame de diagnóstico ou de tratamento; atuam na orientação de 
pacientes, familiares e cuidadores e trabalham com biossegurança. Elaboram relatórios e registros técnicos. Seguindo as normas do Conselho 
Federal de Técnicos de Radiologia. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Realizam atividades inerentes à contabilidade em empresas, órgãos e instituições públicas e privadas. Para tanto, constituem e regularizam 
empresa, identificam documentos e informações, atendem à fiscalização e procedem consultoria empresarial. Executam a contabilidade geral, 
operacionalizam a contabilidade de custos e efetuam contabilidade gerencial. Realizam controle patrimonial. Atendem solicitações de órgãos 
fiscalizadores dos entes públicos e privados. Trabalham seguindo as normas da contabilidade pública. Seguindo as normas do Conselho Federal 
de Contabilistas. 

TECNICO EM ENFERMAGEM 

Desempenham atividades técnicas de enfermagem em empresas públicas e privadas como: hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de 
assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de 
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, realizam exames sob orientação / supervisão médica. 
Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família. 
Seguindo as normas do Conselho Federal de Enfermagem. 

TÉCNICO EM INFORMATICA 

Consertam e instalam aparelhos eletrônicos, desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem manutenções corretivas, preventivas e 
preditivas, sugerem mudanças no processo de produção, criam e implementam dispositivos de automação. Treinam, orientam e avaliam o 
desempenho de operadores. Estabelecem comunicação oral e escrita para agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e organizam o local 
de trabalho. Elaboram relatórios técnicos, emitem pareceres, descrevem produtos, avaliam descrições de produtos. 

TELEFONISTA 

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefônicas locais, nacionais e internacionais, comunicando-se 
formalmente em português e/ou línguas estrangeiras. Auxiliam o cliente/usuário, fornecendo informações e prestando serviços gerais. Podem 
treinar funcionários e avaliar a qualidade de atendimento do operador, identificando pontos de melhoria. Elaboram relatórios de atendimento, 
conferem contas/faturas da operadoras telefônicas, controlam o fluxo de ligações. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 
vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo). 

MATEMÁTICA: Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. Raciocínio 
sequencial (sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras). Resolução de problemas. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

MATEMÁTICA: Operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e reais), desigualdades, divisibilidade, fatoração, razões e 
proporções, porcentagem e juros (simples), relações de dependência entre grandezas, sequências e progressões, unidades de medida (tempo, 
comprimento, massa, volume) e escalas; (cálculo de) áreas e volumes; ângulos; posições de retas; simetrias de figuras planas ou espaciais; 
congruência e semelhança de triângulos; teorema de Tales; relações métricas nos triângulos; circunferências; probabilidade, gráficos e funções, 
plano cartesiano; retas; circunferências; paralelismo e perpendicularidade, sistemas de equações. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções de Atendimento a Pessoas: Etiqueta organizacional: ética, comportamento, aparência, cuidados no 
atendimento pessoal e telefônico. Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões 
de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais 
(alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requeri - mento). Relacionamento interpessoal. Noções 
de Direito Administrativo: Atos Administrativos. Noções de informática básica. Recebimento, manuseio e armazenamento de materiais. Noções de 
arquivologia.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

AUXILIAR DE LABORATORIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Higiene e segurança do trabalho. Manuseio de equipamentos de laboratório: autoclave, estufa de 

esterilização, destilador, banho-maria. Limpeza, desinfecção e esterilização de vidrarias, utensílios e materiais utilizados em laboratório. 
Coleta sanguínea venosa e arterial. Registro de recebimento de materiais. Confecção de lâminas. Manuseio da Vidraria Básica de 
Laboratório, Tais Como: Tubo de Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. Assepsia e Limpeza de Material de Laboratório. Instrumentos e 
Aparelhos de Laboratórios e sua conservação (microscópio, estufa, balança de precisão e destiladores). Técnicas de Pesagens, Filtração e 
Decantação. Conservação de Material Biológico. Técnicas de Colheitas de Material Biológico. Conservação e Manuseio de Drogas e 
Produtos Comumente, Usados em Laboratório. Controle de Estoque de Material Utilizado em Laboratório. Material Cirúrgico Comumente 
Usados em Laboratório. Cuidados para evitar acidentes com material químico e biológico.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

ATENDENTE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Direitos e deveres dos servidores públicos. Noções de Atendimento a Pessoas. Qualidade no atendimento. 
Atendimento ao público interno e externo. Noções de arquivologia. Administração pública: organismos e autarquias públicas. Conceito de atos 
administrativos. Cultura organizacional. Ética e comportamento profissional. Noções de telefonia, fax, PABX. Formas de tratamento. Técnicas de 
comunicação. Meios de comunicação. Documentos e correspondências oficiais.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Princípios fundamentais de contabilidade. Normas brasileiras de contabilidade. Noções de administração 
pública. Conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na contabilidade pública. Estágios da despesa pública. Classificação institucional, 
funcional e programática. Escrituração contábil de fatos que afetem o patrimônio de instituições públicas. Tipos de orçamentos públicos. 
Elaboração e aprovação de orçamento. Execução orçamentária. Balanços Públicos: financeiro, patrimonial e orçamentário. Demonstração das 
variações patrimoniais. Operações contábeis típicas de autarquias estaduais (universidades). Legislação tributária referente às retenções de 
Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, Instituto Nacional de Seguridade Social, INSS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, 
COFINS, Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido, CSLL, incidente sobre a prestação de serviços de terceiros. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de 
contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-orçamento - Plano 
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Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. 
Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e Variações Patrimoniais. Patrimônio Público: 
Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. Repercussão da movimentação da receita e despesas sobre o 
patrimônio. Despesas de Caráter Continuado, com Pessoal, Seguridade Social. Avaliação e inventário. Insubsistências e superveniências 
patrimoniais. Crédito orçamentário e adicional: Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. Regime de Adiantamento: 
Conceito, características, finalidade, concessão e controle. Receita Pública: conceito, classificação das receitas, estágios da receita, critérios 
definidos pela LRF; divida ativa. Despesa Pública: conceito, classificação das despesas, estágios, restos a pagar; despesas de exercícios 
anteriores; codificação das despesas; critérios para realização de despesas previstas na LRF. Patrimônio Financeiro e Patrimônio Permanente: 
Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. Escrituração: prática de escrituração das operações na contabilidade 
pública considerando os sistemas financeiros, patrimonial, resultado e compensado. Prestação de Contas: Funções do Tribunal de Contas e dever 
do administrador público de prestar contas. Relatórios de gestão. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41 e 
Art. 59 a 83. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75). BRASIL. "Lei Complementar 101/2000" - Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 05 maio 2000. (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - RREO e Relatório da Gestão Fiscal - RGF). BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. BRASIL "Lei Federal 
4.320/64" e suas alterações e legislação complementar: normas Gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Brasil. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor 
público: aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: procedimentos contábeis - Volume I – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários; Volume II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; Volume III – Procedimentos Contábeis Específicos; Volume IV – Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público(republicação) e Volume V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público / Ministério da Fazenda, 
Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Orçamento Federal. – 2. ed. – Brasília : 
Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação-Geral de Contabilidade, 2009. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TECNICO EM ENFERMAGEM 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de 
Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de 
enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, 
emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de 
imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do 
idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, 
transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, 
crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, 
controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, 
emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e 
mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. 
Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. 
Modelos Assistenciais.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TÉCNICO EM INFORMATICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimentos Avançados de Hardware e Software: arquitetura de computadores - conceitos de arquiteturas 
de computadores; hardware e software; representação binária da informação; componentes de um computador e periféricos; avaliação de 
desempenho; montagem e manutenção de computadores, instalação, utilização e configuração de sistemas operacionais (Windows XP, Vista, 7, 
Server 2003/2008 e Linux), instalação de aplicativos utilitários em geral; conhecimento sobre os componentes do computador; Redes de 
Computadores: arquiteturas de rede; topologias; modelo OSI da ISO; implementação, administração e manutenção de redes de computadores; 
arquitetura TCP/IP: protocolos, serviço de nomes (DNS), serviço de correio eletrônico e caixa postal (SMTP, POP3, IMAP), serviço de 
transferência de arquivos (HTTP, HTTPS, FTP), serviço de configuração (DHCP); elementos de interconexão de redes de computadores 
(gateways, switches, roteadores); Softwares: (instalação, configuração e manipulação): Microsoft Office 2007/2010, BrOffice 3.2/3.3, Navegadores 
Web (Internet Explorer 8 e 9, Firefox 4 e 5) e Segurança (antivírus, anti-spam, antispyware e firewall); Segurança da Informação: segurança física 
e lógica; Firewall e proxies; criptografia; VPN; softwares maliciosos (vírus, spywares, rootkit, etc.); sistemas de detecção de intrusão; certificação 
digital; conceitos sobre RAID (Redundant Array of Inexpensive Disks), backup, armazenamento de dados em nuvem, políticas de backup, tipos de 
backup (completo, incremental e diferencial); gestão da segurança da informação; políticas de segurança de informação; classificação de 
informações; Gerenciamento de Serviços de TI: suporte a serviços e entrega de serviços. 
 Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. Amostras: coleta, procedimentos e cuidados na 
obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, utilização de anticoagulantes, processamento de amostras.  Microbiologia: 
classificação e função dos meios de cultura, métodos de coloração, semeadura de materiais clínicos para cultura.  Imunologia: sistemas imune, 
resposta imune, antígeno, anticorpo, sistema complemento, técnicas sorológicas (precipitação, floculação, ELISA, imunofluorescência,). 
Hematologia: hemograma e sua interpretação. Classificação sanguínea ABO/Rh.  Pesquisa de anticorpos irregulares, prova cruzada, teste de 
Coombs. Vidraria: tipos, limpeza e desinfecção. Noções de biossegurança. Ética Profissional; Legislação do SUS. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TÉCNICO DE RAIO – X 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Proteção Radiológica. Dosimetria e Equipamentos de radiologia Física das Radiações. Efeitos biológicos das 
Radiações. Urografia escretora- Finalidade.  Escanometria - finalidade. Ossos do crânio e da coluna vertebral – Anatomia. - Efeitos danosos da 
radiação à saúde e dosagens máximas permitidas em 12 meses.  Usos de contrastes iodados em radiologia. Incidências fronto-naso, mento-naso 
e perfil do crânio. PORTARIA 453, de 01 de junho de 1998. Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção 
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radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-X diagnósticos em todo território nacional e dá outras 
providências.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

TELEFONISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Normas e habilidades de atendimento na área da telefonia; Ética profissional; Habilidades em operar 
equipamentos telefônicos e outros dispositivos nas comunicações internas, locais e interurbanas; Habilidades na consulta às listas telefônicas ou 
agendas; Habilidades na comunicação; Requisitos importantes na rotina do trabalho da telefonista; Materiais básicos utilizados pela telefonista; 
Cuidados com o equipamento; Qualidade no atendimento ao cliente; Importância dos serviços prestados pela telefonista; Inviolabilidade do sigilo 
das comunicações; Trabalho em equipe como fator de qualidade.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de 
Trânsito Brasileiro. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. Das infrações. 
Dos crimes de Trânsito. Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética profissional.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

MOTORISTA (DE VEÍCULOS LEVES) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de 
Trânsito Brasileiro. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. Das infrações. 
Dos crimes de Trânsito. Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética profissional.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; 
Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de 
linguagem; Emprego do que e do se. 

MATEMÁTICA: Operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e reais), desigualdades, divisibilidade, fatoração, razões e 
proporções, porcentagem e juros (simples), relações de dependência entre grandezas, sequências e progressões, unidades de medida (tempo, 
comprimento, massa, volume) e escalas; (cálculo de) áreas e volumes; ângulos; posições de retas; simetrias de figuras planas ou espaciais; 
congruência e semelhança de triângulos; teorema de Tales; relações métricas nos triângulos; circunferências; probabilidade, gráficos e funções, 
plano cartesiano; retas; circunferências; paralelismo e perpendicularidade, sistemas de equações. Regra de três simples e composta, teoria de 
conjuntos: diagramas e operações, Cálculo da probabilidade de um evento, Média aritmética e média ponderada, Potenciação. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a 
nível municipal, regional, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ADVOGADO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Leis Federais n° 101/2000 e 4.320/1964. Direito Constitucional: Natureza, objeto e conteúdo científico do 
Direito Constitucional; conceito, objeto, elementos e supremacia da Constituição; controle da constitucionalidade; princípios constitucionais. 
Constituição Federal de 1988: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Da Organização do Estado. Da Organização 
dos Poderes. Emendas constitucionais. Da ordem econômica e social na Constituição Federal - Princípios Gerais do Direito Administrativo. Da 
Administração Pública Direta e Indireta. Órgãos e Agentes; Servidores Públicos; Da Atividade Administrativa. Princípios Básicos da Administração. 
Poderes e Deveres do Administrador Público; O uso e o abuso do Poder dos Serviços Públicos: Delegação, Concessão, Permissão e Autorização; 
Dos Poderes Administrativos: Vinculado, Discricionário, Disciplinar, Regulamentar e de Polícia; dos Atos Administrativos; da Licitação (Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores modificações); dos Bens Públicos: Aquisição e Alienação. Administração e Utilização. Imprescritibilidade, 
Impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos; das restrições ao Direito de Propriedade. Desapropriação: Conceito, Modalidades, 
Destinação dos Bens Desapropriados; Imissão Provisória na Posse; Retrocessão. Servidão Administrativa: Conceito, Modalidades, Formas de 
Constituição, Direito à Indenização Requisição Administrativa. Direito Civil: Das Pessoas. Dos Fatos Jurídicos. Dos Bens. Dos Atos Jurídicos. Dos 
Atos Ilícitos. Da Prescrição. Da Propriedade. Dos Contratos - teoria geral, da compra e venda, da troca, da doação, da locação de coisas, do 
empréstimo, do depósito, do mandato. Das Obrigações. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). Direito Trabalhista: Consolidação 
das Leis do Trabalho. Teoria Geral do Direito do Trabalho, Definição de empregado e de empregador, a relação de emprego, a extinção do 
contrato de trabalho, os sistemas de organização sindical e o direito de greve. Direito Ambiental: Teoria Geral do Direito Ambiental; Direito 
Ambiental Constitucional; Direito Ambiental Administrativo e Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente; Direito Ambiental Penal e 
Processual. Direito Tributário: Princípios Tributários; Imunidades; Formação da Obrigação Tributária; Receita Pública, Receita Tributária; Repetição 
do Indébito. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

ASSISTENTE SOCIAL II 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 



Página 18 de 26 
 

controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na 
contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: 
diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. 
Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e 
avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa 
em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições 
do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de 
Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes 
Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

CONTADOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios fundamentais e as normas brasiLeiras 
de contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, Equações e 
Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos, Sistemas e Elementos básicos. Receitas, Despesas. 
Principais aspectos Contábeis das Contas Patrimoniais: Ajustes de Exercícios Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. 
Tributos incidentes sobre compras e vendas de mercadorias/produtos. Investimentos Permanentes: pelo método do custo e de equivalência 
patrimonial. Depreciação, Amortização e Exaustão. Reservas, Provisões e Retenção de Lucros: conceitos, tipos, contabilização e apresentação. 
Variações Monetárias Ativas e Passivas. Reavaliação de Ativos. Ações em Tesouraria, Dividendos. Estrutura e Elaboração das Demonstrações 
Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração do 
Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do Valor Adicionado - conceitos, objetivos e forma de 
apresentação. Procedimentos contábeis: duplicatas descontadas, despesas antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto 
de renda e contribuição social. Contabilidade de Custos: Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, classificação; Esquema básico da 
contabilidade de custos; Rateio dos custos indiretos, departamentalização; aplicação de custos indiretos de fabricação; Análise dos Custos de 
Fabricação: Materiais diretos, mão-de-obra direta e custos indiretos de fabricação; Sistema de acumulação de custos de produção: por ordem, 
produção contínua e produção conjunta; critérios de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em atividades; contribuição 
marginal; custo de reposição; Margem de Contribuição e limitações na capacidade de produção; relação custo/volume/lucro; custo-padrão; Ponto 
de Equilíbrio; Margem de Segurança. Noções de Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de atuação. Orçamento Público: Orçamento 
Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, Créditos Adicionais. Orçamento-Programa, Receita Pública: Conceito, 
Receita Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação orçamentária. Estágios da Receita. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito - Despesa 
Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. Restos a Pagar ou Dívida Passiva. Adiantamento ou 
Suprimento de Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. Código de ética do contador. Contabilidade Pública: conceito, campo de 
aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-
orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos 
adicionais. Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e Variações Patrimoniais. Patrimônio 
Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. Repercussão da movimentação da receita e despesas 
sobre o patrimônio. Despesas de Caráter Continuado, com Pessoal, Seguridade Social. Avaliação e inventário. Insubsistências e superveniências 
patrimoniais. Crédito orçamentário e adicional: Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. Regime de Adiantamento: 
Conceito, características, finalidade, concessão e controle. Receita Pública: conceito, classificação das receitas, estágios da receita, critérios 
definidos pela LRF; divida ativa. Despesa Pública: conceito, classificação das despesas, estágios, restos a pagar; despesas de exercícios 
anteriores; codificação das despesas; critérios para realização de despesas previstas na LRF. Patrimônio Financeiro e Patrimônio Permanente: 
Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. Escrituração: prática de escrituração das operações na contabilidade 
pública considerando os sistemas financeiros, patrimonial, resultado e compensado. Prestação de Contas: Funções do Tribunal de Contas e dever 
do administrador público de prestar contas. Relatórios de gestão. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41 e 
Art. 59 a 83. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75). BRASIL. "Lei Complementar 101/2000" - Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 05 maio 2000. (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - RREO e Relatório da Gestão Fiscal - RGF). BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. BRASIL "Lei Federal 
4.320/64" e suas alterações e legislação complementar: normas Gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Brasil. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor 
público: aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: procedimentos contábeis - Volume I – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários; Volume II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; Volume III – Procedimentos Contábeis Específicos; Volume IV – Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público(republicação) e Volume V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público / Ministério da Fazenda, 
Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Orçamento Federal. – 2. ed. – Brasília : 
Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação-Geral de Contabilidade, 2009. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

ENFERMEIRO PADRÃO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de 
Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de Humanização; 
Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; 
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação; Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da puberdade 
até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–
cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; 
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DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos 
fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem 
Perioperatória; Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas 
de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO II 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  
Funcionamento dos laboratórios de análises clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e 
outros líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas. 
Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos 
laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios 
laboratoriais para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; 
enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e 
citológico da urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. 
Correlações de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de 
microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico microbiológico das síndromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de 
interesse clínico causadas por bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de 
microrganismos, desinfetantes e antissépticos; Esterilização química e física. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie 
humana. Reações antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 
imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por métodos de imunodiagnóstico e de funções celulares. Técnicas 
laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de laboratório para o estudo hematológico. Anemias. 
Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica 
do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de 
vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimento operacional padrão em análises clínicas.   
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

FONOAUDIÓLOGO II 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Mecanismos físicos da comunicação oral. Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóricos, anatomofisiológicos e os atrasos de 
linguagem em uma perspectiva pragmática. Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição. Distúrbios e alterações da 
linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, 
transtornos da motricidade oral e linguagem. Processamento auditivo central. Atuação fonoaudiológica na área materno‐infantil. Enfoque 
fonoaudiológico na prática da amamentação. Transtornos de linguagem associados a lesões neurológicas.  Atuação do fonoaudiólogo no ambiente 
hospitalar.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005), Portarias MS/SAS n.º 587/2004 de 07/10/2004 – Política nacional de atenção a saúde auditiva. 
Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de 
atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde 
e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais e suas indicações.Farmacologia dos anestésicos 
venosos e inalatórios e suas indicações.Ventilação artificial. Anestesia em pediatria. Anestesia em urgências. Anestesia em obstetrícia e 
ginecologia. Anestesia em neurocirurgia. Anestesia em cirurgia pulmonar e cardiovascular. Parada cardíaca e reanimação. Monitorização em 
anestesia. Sistema nervoso autônomo. Complicações de anestesia. Raquianestesia. Anestesia peridural. Monitorização neurofisiológica. Anestesia 
em cirurgia cardíaca. Monitorização hemodinâmica. Choque. Hipertermia Maligna. Transfusões sanguíneas. Avaliação pré-operatória e cuidados 
pós-operatórios. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO ANGIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
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Noções básicas de anatomia vascular, Fisiologia da macro e da microcirculação; Aneurismas da Aorta Abdominal; Aneurismas Periféricos; 
Aneurismas das Artérias Viscerais; Doença Cerebrovascular Extracraniana; Síndrome Isquêmica Vértebro-Basilar; Síndrome Isquêmica Crônica de 
Membros Inferiores; Síndrome Isquêmica Aguda de Membros Inferiores; Síndromes Isquêmicas Viscerais; Revascularização Arterial Aorto-Ilíaca; 
Revascularização Arterial Infra-Inguinal; Embolia Arterial; Trombose Arterial; Varizes de Membros Inferiores; Paciente Diabético; Infecção em 
Cirurgia Vascular; Trauma Vascular; Acesso Vascular para Hemodiálise; Hipertensão Arterial Renovascular; Filtros de Veia Cava. 
Tromboembolismo venoso. Estase venosa crônica dos membros inferiores. Varizes dos membros inferiores. Obstrução arterial aguda. 
Traumatismos vasculares. Obstrução arterial crônica. Insuficiência vascular cerebral. Linfedema. Aneurismas arteriais. Fenômenos vasculares 
funcionais. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO CANCEROLOGISTA / ONCOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Epidemiologia do câncer. Biologia molecular relacionada ao câncer. Farmacocinética e toxicidade dos quimioterápicos, imunoterápicos, anticorpos 
monoclonais, fatores de crescimento e hormonioterápicos. Emergências oncológicas. Suporte terapêutico oncológico e analgesia. Aspectos 
etiológicos, diagnósticos, anatomopatológicos, clínicos e terapêuticos relacionados às enfermidades oncológicas dos seguintes sistemas ou 
órgãos: trato gastrointestinal, trato genitourinário, Sistema Nervoso Central, pele, sistema neuroendócrino, tórax, cabeça e pescoço, trato 
ginecológico e mama, ósseo, muscular, hematopoiético e ganglionar. Cuidados paliativos. Princípios da Bioética. Biópsias: tipos, métodos de 
fixação. O exame citológico.  Bases da quimioterapia.  Bases gerais do tratamento radioterápico. Efeito das radiações ionizantes: modalidades de 
radiação em terapia. Radio sensibilidade e radio resistência dos tumores. Complicações da radioterapia.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO CARDIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Síndromes coronarianas agudas e crônicas. Aneurisma de aorta. Dissecção aguda de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, 
tricúspide e pulmonar). Hipertensão arterial sistêmica. Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. Doença 
reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque cardiogênico. Avaliação 
hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. Princípios da cirurgia cardiovascular. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO CIRURGIAO GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. 
Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e 
princípios básicos. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência. 4. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 5. 
Cirurgia no idoso – Generalidades. Parede abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitôneo. Hérnias da parede abdominal. Choque. Traumatismo 
abdominal. Síndrome compartimental do abdome. Traumatismo torácico. Traumatismo do pescoço. Urgência: abdome agudo. Doenças que 
simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica perfurada. Pancreatite aguda. Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. Doença 
diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. Atendimento ao politraumatizado. 
Traumatismo crânio-encefálico e raqui-medular. Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica. Hipertensão porta e cirrose.  Queimaduras. Urgências 
cardiorrespiratórias. Sistema de atendimento pré-hospitalar. Resposta metabólica ao trauma. Hemorragia digestiva. Doenças das vias biliares. 20. 
Cirurgia Geral no ciclo gravídicopuerperal. Video-laparoscopia diagnóstica e terapêutica no ciclo gravídico-puerperal. Pré e pós-operatório em 
cirurgias eletivas e de urgência/emergência no ciclo gravídico-puerperal.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO DERMATOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Fundamentos de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas 

epidermo-‐dérmicas. Afecções dos anexos cutâneos, Foliculares, Hidroses, Tricoses,Onicoses, Infecções e infestações: dermatoses por vírus, 
dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras 
doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. 
Dermatoses por agentes químicos, físicos e mecânicos. 9.Inflamações e granulomas não infecciosos, Inflamações não infecciosas, Granulomas 
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não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por 
imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias, Cistos, Nevos organoides, Tumores cutâneos benignos e malignos. 
Terapêutica, Terapêutica tópica, Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 
Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Actinoterapia, laserterapia e radioterapia.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Apresentação comum das manifestações clínicas em endocrinologia. Doenças da hipófise e do hipotálamo. Doenças da tireoide. Doenças das 
paratireoides. Doenças das supra-renais. Diabetes mellitus. Testes dinâmicos em endocrinologia. Interpretação dos testes em endocrinologia.  
Diagnóstico e tratamento das doenças endocrinológicas e metabólicas no ciclo gravídico-puerperal. Obesidade: avaliação, tratamento clínico e 
cirúrgico. Osteoporose.  Distúrbios endócrinos e metabólicos na infecção pelo HIV. Deficiência de vitamina D. Emergências endocrinológicas.  
Dislipidemias. Hipogonadismo, infertilidade, amenorréia e disfunção erétil. Distúrbios da puberdade.  Distúrbios do crescimento e desenvolvimento.  
Síndromes de baixa estatura e obesidade infantil. Neoplasias endócrinas múltiplas. Síndromes poliglandulares auto-imunes.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Hemorragia varicosa e não varicosa. Esofagite péptica e complicações.Esofagite por cândida herpes e citomegalovírus. Esôfago de Barrett. 
Neoplasias de esôfago. Estenose esofágica. Úlcera péptica. Doenças intestinais inflamatórias e parasitárias Diarréia. Colelitíase e colecistite. 
Pancreatite. Hepatites virais, hepatopatias tóxicas e doença hepática crônica. Neoplasia gástrica precoce e avançada. Infecção pelo Helicobacter 
pylori. Pólipos em tubo digestivo. Desinfecção do endoscópio. Sedação em endoscopia. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. 
Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. Neoplasia de cólon.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO GERIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
O idoso na sociedade. Estatuto do idoso. Biologia do envelhecimento. Teorias do envelhecimento. Aspectos biológicos e fisiológicos do 
envelhecimento. Prevenção e promoção da saúde. Geriatria básica. Exames complementares e instrumentos de avaliação. Déficit cognitivo. 
Demências. Instabilidade postural e quedas. Imobilidade e úlceras de pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e farmacologia em 
geriatria. Hipertensão arterial sistêmica, arritmias, doença arterial periférica e doenças da carótida. Aterosclerose. Fatores de risco cardiovascular. 
Doenças cerebrovasculares: acidente vascular cerebral isquêmico/hemorrágico. Síndromes parkinsonianas. Tremor essencial. Doença de 
Parkinson. Pneumonias, doença pulmonar obstrutiva crônica e asma. Embolia pulmonar e tuberculose.  Esofagite de refluxo, gastrites, úlceras 
péptica e gástrica, insuficiência hepática, diarreia e constipação intestinal.  Hiperplasia prostática. Prostatite. Disfunção erétil. Osteoporose, 
osteomalácia, osteoartrose, artrite reumatoide e doença de Paget.  Diabetes mellitus. Doenças da tireoide. Síndrome metabólica. Obesidade. 
Neoplasias. Doenças dermatológicas. Anemias e doenças mieloproliferativas. Nutrição. Infecções e imunizações. Doenças dos órgãos dos 
sentidos.  Sono no idoso. Reabilitação. Cuidados paliativos ao final da vida.  Delirium.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO GINECOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento 
puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 
Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do 

câncer da mama. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré‐natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Aborto, gravidez 
ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclampsia. 
Diabetes gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão 
vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e 
anestesia intraparto. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
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8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica.  
Produção dinâmica e função das células sanguíneas. Análise e interpretação de exames hematológicos. Biologia molecular e hematologia. 
Distúrbios das hemácias. Anemias macrocríticas. Anemia ferropriva e metabolismo do ferro. Anemias por insuficiência de medula óssea. Anemias 
hemolíticas. Anemia da insuficiência renal crônica. Anemias das doenças crônicas. Anemias das desordens endócrinas. Eritrocitoses. 
Metahemoglobinemia e outros distúrbios que causam cianose. Porfírias. Anemia microangiopática.  Mielodisplasia. Distúrbios dos neutrófilos, 
basófilos, eosinófilos e dos mastócitos. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. Linfocitose e linfopenia. Doenças das deficiências imunológicas 
hereditárias e adquiridas. Infecção em hospedeiro imunocomprometido. Leucemias agudas. Síndromes mieloproliferativas. Doenças 
linfoproliferativas malignas. Distúrbios plasmocitários e gamopatias monoclonais. Distúrbios plaquetares. Distúrbios da hemostasia primária. 
Distúrbios da coagulação. Trombofilias. Medicina transfusional. 
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO HOMEOPATA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Filosofia Homeopática: a) Histórico - Evolução do pensamento médico – correntes de pensamento - animismo, vitalismo, iatroquimica e 
iatromecanica; Hahnemann: vida e obra; Vitalismo de acordo com Hahnemann; A história da homeopatia após Hahnemann; b) Similitude – o 
princípio da similitude na história da medicina; c) Patogenesia - Experimentação no homem são – doença artificial; intoxicação, sensibilidade, 
suscetibilidade e idiossincrasia; d) Doses mínimas – efeitos farmacodinâmicos; doses ponderais – efeitos primários, secundários e alternantes; e) 
Remédio único f) Doente – doença - Histórico de conceito de doença; Visão hahnemaniana sobre o homem, abordando os conceitos de saúde, 
doente, doença e cura; Mecanismos defensivos e curativos do organismo; g) Doença aguda - Doença aguda: conceito, caracterização, 
classificação segundo Hahnemann; Gênio epidêmico: conceito, caracterização, pesquisa; O quadro agudo como expressão do miasma crônico; h) 
Doença crônica - Evolução do conceito de doença em Hahnemann: Syphilis-Sycose-Psora; O pensamento dos seguidores de Hahnemann sobre 
as doenças crônicas ; Influência sobre o conceito de diátese: Psora, Sycose, Syphilis, Tuberculinismo, Cancerinismo; i) Cura - Conceito e 
significado;Evolução do conceito; Compreensão das Leis de cura ;Ideal de cura; Cura no plano dinâmico; Obstáculos à cura; possibilidades e 
limitações da homeopatia; Níveis de cura; Similar e Simillimum - j) Correntes terapêuticas. Semiologia Homeopática: a) Fundamentação: conceito - 
Individualização do doente e do medicamento; Sintomas:- Conceito;- Características – objetivos, subjetivos, etc;- Classificação - comuns, 
patognomônicos, raros, peculiares, etc; Modalidades: definição e tipos; Casualidade: Noxas- Biopatografia; b) Anamnese homeopática; c) 
Avaliação clínica ; d) Repertórios - Histórico, estrutura e manejo dos repertórios; Abrangência, confiabilidade, limitações e finalidades; A utilização 
dos repertórios como auxilio do ato semiológico; Técnicas de repertorização. Clínica e Terapêutica Homeopática: a) Diagnósticos em homeopatia – 
clínico, medicamentoso, miasmático, constitucional, etc ; b) Compreensão do caso – escolha e hierarquização de sintomas; sintomas guias e 
auxiliares, etc; c) Prescrição homeopática – correntes terapêuticas: unicismo, pluralismo, alternismo, complexismo, isopatia, etc; abordagens 
estratégicas na similitude com a doença, com o doente, com a constituição; elemento que fundamentam a prescrição, escala, dinamização, 
quantidade, doses únicas ou repetidas, etc d) Primeira prescrição; e) Prognóstico clínico-dinâmico e segunda prescrição; f) Casos Clínicos – 
observações prognósticas e critérios de avaliação evolutiva dos casos – doenças agudas, crônicas e incuráveis; obstáculos à cura – identificação e 
manejo. g) Pesquisas básicas e clínicas; Matéria Médica Homeopática: conceitos, tipos e estrutura; medicamentos policrestos e semi policrestos. 
5. Farmácia Homeopática: a) Medicamentos homeopáticos - origem; Nomenclatura; Sinonímia; Abreviatura; b) Métodos e escalas de preparação; 
c) Veículos homeopáticos; d) Formas farmacêuticas; e) Receituário homeopático. 
 Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO INFECTOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Febre. Sepse. Infecções em imunodeprimidos. Tétano, Leptospirose. Meningite por vírus, bactérias e fungos. Raiva, Rickettsioses e doença de 
Lyme. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras micobactérias. Gripe e Pneumonias bacterianas. Toxoplasmose, Malária, doença de 
Chagas, Leishmaniose cutânea e visceral. Hantavirose. Micoses sistêmicas. Endocardite infecciosa. Hepatites virais agudas e crônicas. Dengue, 
Varicela, Sarampo, Rubéola, Herpes simples e zoster. Esquistossomose, parasitoses por helmintos e protozoários. Cólera. Imunizações. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Controle de infecções hospitalares. Aids e doenças oportunistas. Antibióticos, antivirais e antifúngicos. Sistema de 
agravos notificáveis. Mecanismos de resistência bacteriana. Bioestatística aplicada no monitoramento e avaliação das doenças infectocontagiosas. 
Epidemiologia clínica. Diagnóstico Laboratorial - Biologia Molecular aplicada ao diagnóstico de doenças infecciosas.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO NEFROLOGISTA  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
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Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, acometimento túbulo-intersticial. Diabetes e doença renal: relação com 
hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação cárdiovascular. Insuficiência renal aguda: 
laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência renal crônica: tratamento conservador.Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e 

peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido‐base. Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença 
cística. Doenças túbulo‐intersticiais. Erros metabólicos. Transplante renal: acompanhamento pré e pós‐transplante. Laboratório e patologia renal. 
Laboratório de análises clínicas. Histologia das doenças renais. Treinamento nefro‐urológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. 
Tumores renais. Síndrome hemolítico‐urêmica. Síndrome hepato‐renal. Síndrome nefrótica. Colageneses. Nefritesintersticiais.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO NEUROLOGISTA – PEDIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não 
epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças neurocutâneas.  Tumores 
do SNC. Hipertensão intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. Cefaléias. 
Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas heredodegenerativas. Ataxias agudas. Infecções congênitas. Afecções dos gânglios da base. 
Peroxissomopatias.  Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes.  Comas.  Traumatismo crâniencefálico. Acidentes vasculares celebrais na 
infância. Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. Morte encefálica.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO NEUROLOGISTA  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Semiologia e exame físico neurológico. Doença cérebrovascular: isquemia e 
hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. 
Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extra-
piramidais. Miopatias. Miastemia grave e polimiosite. Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. 
Distúrbio do sono. Preenchimento da declaração de óbito.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO OFTALMOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Embriologia ocular. Anatomia e Histologia Ocular: órbita ‐ conteúdo e relações anatômicas. Pálpebras e conjuntiva. Globo ocular e túnicas fibrosas, 
vascular e nervosa. Meios dióptricos. Músculos extrínsecos. Aparelho lacrimal. Fisiologia da visão. Refração: noções de óptica oftálmica. Vícios de 
refração. Prescrição de óculos e lentes de contato. Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças do (a): órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, 
vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico. RETINA E VÍTREO: 
Doenças vasculares da retina, Degenerações da mácula, Distrofias, Degenerações periféricas da retina, Descolamentos da retina Repercussões 
oculares de patologias sistêmicas. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. AIDS – manifestações oculares. Plástica ocular: Blefaroptose, 
Ectrópio, Entrópio, Triquíase, Paralisia Facial, Blefaroespasmo, Reconstrução palpebral, Cavidades anoftálmicas, Orbitopatiadistireoidiana, 
Propedêutica da drenagem lacrimal, Obstrução lacrimal do recém-nascido, Dacricistorrinostomia. ESTRABISMOS: Ambliopia, Avaliação clínica, 
Forias e anormalidades da vergência, Esotropias, Exotropias, Disfunções dos oblíquos e padrões alfabéticos, Estrabismos complexos: paralíticos, 
restritivos, torcicolo ocular e desvio vertical dissociado, Sindromes especiais. BANCO DE OLHOS E TRANSPLANTE DE CÓRNEA: Banco de 
Olhos, Ceratoplastia lamelar, Ceratoplastia penetrante.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO ORTOPEDISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Sistema músculo-esquelético. Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. Estrutura do 
tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração inflamatória. Deformidades 
congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. 
Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias 
osteoarticulares. Artritepiogenica, osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide.  
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Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabólicas na prática 

ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervico-toraco‐lombar. Fraturas, 
luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em adultos e crianças.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Anatomofisiologia clinica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia, diagnóstico e tratamento 
das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 
audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças 
ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema 
vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. Abordagem do Paciente 
com Zumbido – Diagnósticos Diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não 
cirúrgico do Ronco.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO PEDIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Condições de Saúde da Criança Brasileira. Organização da atenção à criança. Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. 
Programa de imunização. Crescimento e desenvolvimento. Desnutrição protéicocalórica. Anemias na infância. Diarreia aguda e crônica na criança. 
Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no trato genitourinário na criança. Doenças auto-imunes e colagenoses na 
criança. Doenças infecto-contagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na 
criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na 
criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacidose diabética. 
Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Abordagem da criança politraumatizada. Síndrome de Maus-tratos. Estatuto da criança e do 
adolescente, Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO PNEUMOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco 
cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. Tabagismo. DPOC. TEP e Hipertensão Arterial Pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças pleurais: 
derrames e pneumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. Broncoscopia. Doenças pulmonares 
intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbio respiratórios do sono. Fibrose Pulmonar Idiopática. Reabilitação 
pulmonar.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Anatomia e Embriologia do Cólon, Reto e Ânus; Fisiologia Anorrretal; Métodos Diagnósticos;  Ultrassom Endoanal;  Preparo Pré-operatório;  
Cuidados Pós-operatórios; Complicações Pós-operatórias; Doença Hemorroidária; Fissura Anal; Abscessos e Fístulas Perianais; Fístula Reto-
vaginal; Doença Pilonidal; Hidroadenite Supurativa; Afecções; Dermatológicas Perianais; Prurido Anal; Doenças Sexualmente Transmissíveis;  
Doença Diverticular; Vôlvulo; Hemorragia Digestiva Baixa; Endometriose; Trauma Colorretal e Corpo Extranho; Câncer Colorretal, Pólipos; 
Poliposes, Câncer Anal; Tumores Pré-sacrais; Síndromes Hereditárias; Doença Inflamatória Intestinal; Estomas; Síndrome do Intestino Irritável;  
Incontinência;  Prolapso Retal;  Constipação;  Disfunções do Assoalho Pélvico;  Doenças Pediátricas. 
 Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 
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MÉDICO RADIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. 

Fundamentos da tomografia computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro-‐
pulmonares. Massas torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho 
digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em pediatria. Aparelho urinário.  

Imagenologia do aparelho urinário.  Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo‐ 
esquelético.  Imagenologia das lesões osteomuscular articulares.  Doenças inflamatórias.  Massas tumoriais. Coluna vertebral. 6.5 Crânio e face 
(órbita e seios da face). Primeiros socorros. 8. Choque anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. 
Mamografia. Técnicas de posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia intervencionista. Densitometria óssea. Sistema 
cardiovascular. Bases físicas da ultra-‐sonografia. Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções 
básicas de Doppler. Ultrassonografia intervencionista.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO REUMATOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas morfológicas e 

funcionais das articulações. Auto‐imunidade. Auto‐anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes moles. Fibromialgia. Lombalgias.  
Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatias microcristalinas. Artrites infecciosas. Artropatia associada a doenças sistêmicas. Artrite 
reumatóide.  Espondilite anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. Artrite das colopatias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo 
antifosfolípide. Síndrome Catastrófica. Doença do Still do adulto. Artropatia idiopática juvenil. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica.  
Síndrome de Sjögren. Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias. Doenças 
autoinflamatórias.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Princípios físicos da ultrassonografia. Ultrassonografia em Medicina Interna. Ultrassonografia ginecológica e obstétrica. Ultrassonografia em 
emergências. Ultrassonografia de partes moles e estruturas superficiais, incluindo: tireoide, mama, bolsa escrotal, com avaliação Doppler. 
Dopplerfluxometria. Ultrassonografia das vias urinárias.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

MEDICO UROLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Anatomia, fisiologia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Semiologia e Exame clínico no paciente urológico. Exames laboratoriais e 
de imagem em urologia. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do 
sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do 
aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas em urologia. 
Transplante renal.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

PSICÓLOGO II 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Relações humanas. Trabalho em equipe interprofissional: relacionamento e competências. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de 
caso, informação e avaliação psicológica. Análise institucional. Tratamento e prevenção da dependência química. Técnicas de entrevista. 
Psicologia da saúde: fundamentos e prática. Programas em saúde mental: atuação em programas de prevenção e tratamento, intervenção em 
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grupos vivenciais e informativos. Ética profissional. Educação em saúde. Planejamento e programação, monitoramento e avaliação de programas 
em saúde.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

PSIQUIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de ética médica. 
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas. Esquizofrenia. 
Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas 

do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-‐compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-‐ansiosos: fobia 
específica, social e agorafobia. 9.Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do 

sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-‐traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da 
identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do 
desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. 
Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. 
Psicoterapia..Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos 
psiquiátricos.  
Lei 8.080, de 19/9/1990 – Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, Lei 9.836, de 23/9/1999 (Acrescenta dispositivos à Lei no 
8.080), Lei 11.108, de 07/4/2005 (Altera a Lei no 8.080), Lei 10. 424, de 15/4/2002 (Acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080). Politicas de Saúde 
Pública. Lei dos consórcios (lei 11107/2005). Rede de Urgências e Emergências e sua linha guia; Rede Mãe Paranaense e sua linha guia; Rede 
de doenças crônicas e sua linha guia; Rede de atenção ao idoso e sua linha guia e rede de atenção a saúde auditiva e sua linha guia – ref. 
Bibliográfica portal da internet do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

 


